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o Vereador que o presente subscreve REQUER, com fulcro no
artigo 137, inciso 11I,do Regimento Interno, seja oficiado ao Senhor Tauillo Tezelli -
Chefe do Executivo Municipal, que através da Secretaria da Educação, nos informe:
Das emendas abaixo relacionadas, referentes ao Orçamento-Programa de 2002,
quais foram viabilizadas? Quais não foram atendidas e por que? Favor elencar
justificativas individual para cada item.

. 1893 - para construção de uma Creche no Jardim Cidade Nova;

. 1906 - para colocação de alambrado em volta da quadra, arquibancada na
EscolaEthanilBentode Assis,JardimSantaCruz;

. 1910- para adaptaçãodo complexoesportivodo CentroSocial Urbano,para a
práticados portadoresde deficiências;

· 1942 - para construção de Pré-Escola no terreno onde se situa a Creche e
Paróquia do Conjunto Dr. Milton Luiz Pereira;

· 2053 - para construção em alvenaria da Creche Menino Jesus, Vila Rio Grande;
· 2058 - para construção de Sala de Aula para a Pré-Escola do Distrito de

Piquirivaí;
· 2138 - para manutenção do Projeto de Aulas de Karatê e Capoeira nas Escola

Municipais;
· 2086 - para a Campanha Permanente do Livro Infantil.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que, com a nova Lei de Responsabilidade Fiscal
o Planejamento é ferramenta indispensável no gerenciamento do Município, onde
precisamos estabelecer metas cuja realização seja verdadeiramente possível. Não
podemos aceitar que a Lei de Meios apresente dados fictícios.
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De nada adianta colocarmos no papel objetivos que não se
realizarão, pois os recursos são escassos.

Temos sim que estabelecer metas compatíveis com a situação e
identidade sócio-econômico de nossa cidade, buscando com máximo empenho
construir uma sociedade livre, justa e solidária conforme preceitua o artigo 10 da
nossa Constituição Municipal.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 2 de dezembro de 2002.

ISMlLGC
r-emen3


